
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

                        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMPL 05/2019

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPIRITO SANTO. 

EMENDA MODIFICATIVA AO ART 34 DO PROJETO DE LEI Nº 16/2019 

Insere o Parágrafo Único ao artigo 34 do Projeto de Lei nº 16/2019 de iniciativa do poder

Executivo Municipal, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 34. (...) 

Parágrafo  Único  -  O município providenciará,  sempre que  solicitado,  a  limpeza das  fossas

sépticas instaladas na zona rural ou em áreas não assistidas pela coleta de esgoto.

JUSTIFICATIVA:

A fossa séptica tem permissão legal neste código, sendo assim, deve haver a previsão legal para

que o município proceda à limpeza da mesma ao ser solicitado, pois não é uma benesse, mas

sim uma solução, haja vista que a fossa séptica será permitida onde não houver esgotamento

sanitário. 
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